
INDICAÇÃO Nº   1986

, DE 2015

INDICO
 nos termos do artigo 159 da  XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providencias necessárias  para a reforma,  ampliação  e aquisição de novos equipamentos para o CEMEL – Centro de Medicina Legal de Ribeirão Preto, que abriga o Serviço de Verificação de Óbitos do Interior e  IML – Instituto  Médico Legal  de  Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

          

Através do IML de Ribeirão Preto, junto ao CEMEL são atendidos  cerca de 17 cidades , a saber; Altinópolis, Batatais, Brodowski, Cássia dos Coqueiros, Cravinhos, Dumont, Guatapará, Jardinópolis, Luiz Antônio, Pontal, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa do Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Simão, Sertãozinho, Serra Azul e Serrana, nos  serviços de necropsias, autopsias,  e laudos cadavéricos, em caso de mortes violentas ou suspeitas, além de  vários outros exames de corpo de delito. Serviço de Verificação de Óbitos (SVO),  em casos de mortes sem  assistência médica, etc.; sob a responsabilidade do Estado. 




Frente a grande demanda com o crescente numero de atendimento em referido Centro,  a  reforma, ampliação e  aquisição de novos equipamentos trarão  maior facilidade   a população que necessita desses serviços essenciais  e também as autoridades, minimizando procedimentos e tempo de espera para liberação de corpos, laudos, etc., assegurando assim,  o pronto atendimento, mais eficiente e eficaz  as  inúmeras ocorrências de  uma  região como um todo.




Nesse sentido, encaminho essa solicitação ao Senhor Governador, para que através dos órgãos competentes, atenda essa reivindicação da população de Ribeirão  Preto e sua macro-região; matéria exequível no âmbito das atribuições do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Léo Oliveira
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